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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada, devidamente cadastrada no CREA, 

inclusive com Profissional Habilitado, para execução dos serviços de transbordo, transporte e 

disposição final dos resíduos sólidos domiciliares- RSD, considerando incluídos no serviço de 

transbordo a manutenção da área, incluindo mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

transportes, ferramentas, encargos e leis sociais, enfim, tudo às expensas do contratado, sob o 

Regime de Execução Indireta de Empreitada por preço unitário, modalidade Pregão 

Presencial, tudo em conformidade com o Termo de Referência, Planilha Orçamentária Básica, 

Cronograma Físico-financeiro e Impresso Oficial Proposta anexos, com prazo de execução de 

12 (doze) meses, medição mensal dos serviços, nos preceitos e condições estabelecidas no 

artigo 37 da Constituição Federal e especificamente pela Lei 8666/93 e suas alterações. 

 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1.1 Os serviços que constituem o objeto desta contratação deverão ser executados atendidos 

no mínimo as especificações e demais elementos técnicos constantes deste Termo de 

Referência devendo serem executados os seguintes serviços: 

 

Item 

Único  
Tipo do Serviço 

Unidade de 

Medição 

a)  
Serviço de Gestão da Operação de Transbordo de Resíduos Sólidos 

DoDomiciliares. 
Tonelada 

b) Serviço de Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares Tonelada 

c) Destinação Final de Resíduos Sólidos Domiciliares Tonelada 

 

1.2)- DOS SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE TRANSBORDO, TRANSPORTE E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
 

1.2.1- Das Disposições Gerais 

 

1.2.1.1 -Referidos serviços deverão guardar estrita observância às exigências técnicas 

definidas neste Termo de Referência, assim como o atendimento integral das normas 

pertinentes emitidas pelos órgãos dos governos (municipal, estadual e/ou federal) 

responsáveis pelo controle do meio ambiente. 

 

1.2.1.2 - A disposição final deverá ser realizada em aterro sanitário de resíduos sólidos 

urbanos ou de classe similar, devidamente licenciado pelos órgãos municipal, 

estadual e/ou federal responsáveis pelo controle do meio ambiente para esse fim e 

seguir princípios de engenharia e normas operacionais e específicas, visando 

confinar o lixo no menor espaço e volume possíveis, proporcionando o seu 

isolamento seguro de maneira a não criar danos ao meio ambiente. 

 

1.2.1.3 - A área destinada para o Aterro Sanitário pode ser localizada no Município de 

Bebedouro ou fora dele a critério da Licitante. 

 

1.2.1.3.1 – O resíduo deverá ser transportado da Estação de Transbordo Municipal existente, 

localizado na Rodovia Brigadeiro Faria Lima, km 388 em Bebedouro. 
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1.2.1.3.2- O local do aterro sanitário, fora do município de Bebedouro, deverá possuir 

facilidade de acesso, em bom estado de conservação, distância e localização 

compatíveis, que propiciem economia de transporte. 

 

1.3- Dos requisitos mínimos do Aterro Sanitário e da Estação de Transbordo. 
 

1.3.1- O aterro sanitário utilizado nos serviços deverá contemplar rigorosamente todos os 

critérios técnicos de processamento de acordo com a legislação ambiental vigente e 

ao presente Termo de Referência. 

 

1.3.2- A EMPRESA VENCEDORA deverá assumir a responsabilidade pela correta 

escolha e dimensionamento da área, dos equipamentos e instalações necessários à 

perfeita execução do objeto do contrato.  

 

1.3.3- A adequação da área da Estação de Transbordo deverá ser avaliada pela EMPRESA 

e verificada sua adequabilidade e suficiência, visando sua utilização pelo prazo de 

operação ininterrupta de no mínimo cinco (05) anos, estimado em função da 

quantidade de resíduos sólidos a serem dispostos, considerando-se o peso específico 

adotado e a capacidade prevista para a área; 

 

1.3.4- A área de transbordo deverá conter no mínimo instalações referentes à: 

 

a)  portaria com guarita para controle de entrada e saída de veículos e pessoas; 

b) Portaria a ser utilizada para o controle, fiscalização, pesagem e registro dos 

resíduos a serem dispostos no aterro; 

d) Vestiário/sanitários para servidores operacionais e administrativos; 

e) Instalações elétricas e de iluminação, instalações para combate a incêndio, 

Sistema de água de abastecimento. 

f)      Telamento da área coberta de transbordo para evitar atração de avifauna.  

 

1.3.5- Além do pátio de manobra, da Estação de Transbordo deverá ser composto por 

acessos internos, principal e secundários, em largura nominal compatível com os 

serviços que se pretende executar. 

 

 

1.3.6- Drenagem para coleta de percolado (chorume); 

 

O Tratamento do chorume coletado na caixa de chorume deverá ser realizado de acordo com 

as técnicas na área de saneamento e exigências do órgão de controle de poluição ambiental, 

podendo o chorume ser disposto na ETE Mandembo. 

 

 

 

1.4-  Da operação do Aterro Sanitário que será utilizado para a disposição final 

 

1.4.1-  A operação do aterro sanitário, utilizado para disposição final dos resíduos, 

compreende as atividades de operação, espalhamento, compactação e cobertura dos 
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resíduos sólidos, bem como obras de drenagem (águas pluviais, líquidos percolados 

e gases), cobertura vegetal, monitoramento do maciço e das águas subterrâneas e 

vigilância e devem seguir às exigências técnicas do Licenciamento Ambiental na 

CETESB e ter capacidade para receber os resíduos sólidos municipais, objeto dessa 

licitação gerados no prazo mínimo de 5 anos; 

 

1.4.2-  Os serviços de operação do aterro sanitário deverão ser executados por equipe-

padrão e maquinário em quantidade suficiente para a boa gestão e operação dos 

serviços. 

 

1.4.3-  Os serviços de operação do aterro sanitário serão executados no período de 24 (vinte 

e quatro) horas, de forma ininterrupta, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ao ano. 

 

 

1.5- Da Gestão, adaptação e operação e manutenção da Estação de Transbordo 
 

1.5.1- O Sistema de Transbordo dos Resíduos, será executado na Estação existente no 

município, ficando a cargo da EMPRESA VENCEDORA os custos de sua operação. 

 

1.5.2 - Os eventuais custos acima citados deverão estar contemplados no preço unitário 

dos Serviço de Gestão da Operação de Transbordo de Resíduos Sólidos Domiciliares. 

 

1.5.3-  A EMPRESA VENCEDORA deverá providenciar condições de segurança para 

evitar a catação, seleção de materiais e permanência de pessoas estranhas ou animais 

no interior da Estação de Transbordo. 

 

1.5.4-  A EMPRESA VENCEDORA deverá instalar no local de TRANSBORDO uma 

guarita de entrada com área mínima de 10 m².  

 

1.5.5-  Qualquer atividade de ampliação da Estação de Transbordo deverá ser precedida das 

licenças ambientais necessárias considerando-se, inclusive, os Decretos Estaduais n.º 

47.397-02 e n.º 47.400-02, ambos de 4/12/02, e observado o projeto executivo a ser 

aceito e aprovado pela Prefeitura. 

 

1.5.6   O acesso somente deverá ser permitido aos caminhões da coleta municipal e aqueles 

cuja origem for conhecida, devidamente regulamentada e cadastrada pela 

CONTRATANTE, que deverá informar a EMPRESA VENCEDORA sobre o tipo 

de resíduo e quantidade a ser transportada para disposição final. 

 

1.5.7 -  Todos os veículos, inclusive os da coleta municipal, devem ter uma ficha de controle 

na guarita, devendo ser atualizadas periodicamente, de acordo com os dados obtidos 

na planilha diária de controle. 

 

1.5.9 - No local deverá se manter uma equipe de vigilância ininterrupta, 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ao ano. 

 

1.5.10 - Além dos serviços considerados rotineiros, deve ser observado o que se segue: 
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a) Controle complementar contra proliferação de moscas e outros vetores: restos 

de alimentos que caem dos caminhões, ou são dispersos por animais e mesmo 

pela ação do vento, quando aderidos a sacos plásticos e papel, que devem ser 

coletados, ensacados e dispostos na frente de trabalho; 

 

b) Controle localizado sobre as águas pluviais. 

 

c) Controle de avifauna conforme previsto no PCA3-3/2018 anexo da Portaria 

COMAER 741/2018. 

 

1.5.11 – Todas as melhorias executadas pela EMPRESA VENCEDORA na Estação de 

Transbordo serão de propriedade da CONTRATANTE. 

 

; 

1.6- Da operação de Transporte dos resíduos para o Aterro Sanitário 
 

1.6.1- O número, as marcas dos veículos e equipamentos e outras características ficam a 

critério da EMPRESA VENCEDORA, respeitando as condições de operação da 

Estação de Transbordo: 

 

I- Utilizar caçambas: compatíveis com as baias de carregamento da estação 

de Transbordo; 

II- Utilizar caminhões que permitam o transporte dos resíduos para o aterro 

que será utilizado na destinação final dos resíduos e em quantidade que 

permita não acumular resíduos no pátio da Estação  do dia anterior;  

III- Utilizar para o carregamento das caçambas pá carregadeira ou moega 

móvel compatível com os resíduos gerados diariamente.  

IV- Não será permitido o acumulo de resíduos no pátio do dia anterior, 

devendo ser dimensionado a quantidade de caçambas, caminhões, 

carregamento e horário de funcionamento da Estação de Transbordo para 

atendimento dessa condição. 

 

1.6.2- A EMPRESA VENCEDORA deverá manter os veículos em perfeitas condições de 

funcionamento, com idade máxima de 05 (cinco) anos e de acordo com a legislação de 

trânsito vigente, constituindo-se obrigação contratual a lavagem diária das caçambas, 

mantendo-as em perfeito estado. 

 

1.6.3- A EMPRESA VENCEDORA deverá fornecer todos e quaisquer equipamentos 

necessários para o bom desempenho dos serviços contratados. 

 

1.6.4- A frequência da coleta das caçambas, transporte e destinação final deverá   acontecer 

em todos os dias (de segunda-feira a sábado), exceto aos domingos e feriados. 

 

1.6.5- O horário para a coleta e substituição das caçambas poderá ser realizado 24 (vinte e 

quatro) horas por dia. 

 

1.6.6- A EMPRESA VENCEDORA, quando retirar as caçambas com resíduos sólidos 

domiciliares, deverá trazer as outras caçambas que serão utilizadas na disposição 
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dos resíduos do dia seguinte e fica a EMPRESA VENCEDORA responsabilizada 

de colocá-las no local adequado. 

 

 

1.7- Dos Equipamentos a serem usados 
 

 

1.7.1- Equipamentos complementares deverão ser detalhados no licenciamento da CETESB, 

de acordo com as normas relativas à operação da Estação de Transbordo. 

 

1.7.2- Durante toda a duração do contrato, o equipamento técnico deverá ser mantido em 

perfeitas condições de uso. 

 

1.7.3- A constatação da boa condição dos veículos e dos equipamentos necessários será 

aferida pela Prefeitura em vistorias periódicas a serem realizadas tanto por ocasião da 

assinatura do contrato, como no decorrer da execução contratual. 

 

1.7.4- Fica reservado à Prefeitura o direito de, depois de realizada vistoria e oferecido prazo 

para a apresentação do contraditório, determinar a substituição de veículos e/ou 

equipamentos que manifestamente se mostrarem incompatíveis com as condições de uso 

e as especificações técnicas mínimas estabelecidas neste edital. 

 

1.7.5 - Não serão aceitos veículos com mais de 05 (cinco) anos de uso, contados da data de 

apresentação da proposta. 

 

1.8- Da mão de obra para execução dos serviços 
 

1.8.1- Competirá à EMPRESA VENCEDORA a admissão de mão-de-obra adequada e 

especializada para o desempenho dos serviços relacionados ao objeto contratado. 

 

1.8.2- Correrá por sua conta os encargos necessários e demais exigências das leis 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza, bem 

como eventual indenização de acidentes de trabalho de qualquer natureza, respondendo 

a mesma pelos danos causados pelos seus empregados, auxiliares e prepostos ao 

patrimônio público ou a terceiros. 

 

1.8.3- Os funcionários admitidos deverão possuir capacidade física e qualificação que os 

capacitem a executar os serviços ora contratados, bem como estar com a documentação 

em ordem. 

 

1.8.4- Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, utilizando equipamentos de 

proteção individual e/ou acessórios necessários para a execução de cada serviço. 

 

 

2- DA RELAÇÃO DAS QUANTIDADES MÍNIMAS DE VEÍCULOS E 

EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS NA REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PREVISTOS NO EDITAL 
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2.1-  Os quantitativos de veículos e equipamentos desta relação poderão ser diminuídos 

e/ou ampliados durante o período contratual de acordo com a necessidade, desde que 

cumprido o previsto no inciso IV do item 1.6.1. Havendo a alteração, os valores 

relativos a ela deverão ser suprimidos e ou aditados ao valor unitário de referência de 

medição, os quais serão aferidos nas Planilhas dispostas nos termos do Edital. 

 

 

3- DA QUANTIDADE ESTIMADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR-RSD 

 

3.1- A quantidade estimada de RSD a ser recolhida mensalmente é de 1.654,58 t, para 

controle de medição do resíduo enviado para o aterro, sendo o preço médio orçado por 

tonelada para o transporte de R$60,65/t e de disposição final em aterro sanitário de 

R$120,96/t e gestão, adaptação e operação do transbordo de R$29,42/t conforme planilha 

anexa, totalizando o valor unitário para esta licitação em R$211,03/t. 

3.1.1 A fonte do cálculo do valor unitário foi o preço médio das cotações. 

3.1.2 A comprovação dos serviços será fechada ao final de cada mês. 

3.1.3 A estimativa para a execução dos serviços é por período de 12 (doze) meses. 

 

 

4- DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1- Registro da Empresa e do Responsável Técnico (Engenheiro Sanitarista ou Civil ou 

Ambiental) no CREA  

4.2– Comprovação de aptidão (capacitação técnico-operacional) para a realização dos serviços 

objeto da presente licitação, através de Atestado(s) emitidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, devidamente registrado(s) na entidade competente. Comprovando a execução, 

pela empresa, do quantitativo mínimo de 60%, de serviços compatíveis aos propostos (Deliberação 

TCA 29268/026/05 Súmula no. 24- Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), ou seja, a 

execução dos serviços de operação de transbordo, transporte e disposição final dos resíduos 

domiciliares na quantidade de aproximadamente 1.654,58 t/mês; 

4.2.1- Capacitação técnico-profissional, mediante a comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica comprovada pela CAT (Certidão de Acervo Técnico), por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação ou seja, a execução dos serviços de operação de transbordo, 
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transporte e disposição final dos resíduos domiciliares na quantidade de aproximadamente 

1.654,58 t/mês; 

4.2.2- A comprovação de vínculo entre a empresa proponente e o profissional detentor da CAT 

poderá se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou 

contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os 

requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 

4.2.3- Os profissionais indicados peal proponente para fins de comprovação da capacidade técnica, 

deverão participar efetivamente da obra ou serviço, bem como estar registrado como tal no CREA, 

admitindo sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovado pelo gestor do contrato.   

4.3- Licença de Operação para o aterro sanitário que receberá a Disposição final do RSD 

emitido por Órgão Ambiental Competente onde serão recebidos e dispostos os resíduos da 

Contratante; 

4.3.1- Caso o serviço de disposição final de resíduos em aterro classe II seja terceirizada, apresentar 

o contrato de prestação de serviço; 

4.4- A Empresa vencedora deverá efetuar seu cadastramento junto aos órgãos municipais 

(Vigilância Sanitária, Prefeitura), tendo em vista prestação de serviço no município de Bebedouro; 

4.5- Alvará Sanitário Municipal ou Estadual da sede da licitante atualizado;   

4.6- A empresa participante será responsável pela veracidade das informações contidas nas 

referidas declarações, sem prejuízo às sanções administrativas e medidas judiciais pertinentes; 

 

4.7 - DECLARAÇÕES 

 

4.7.1- Declaração emitida pela licitante, relacionando os equipamentos mínimos que realizará 

a operação do transbordo e o transporte dos resíduos sólidos domiciliares; 

4.7.2- Declaração indicando onde se dará a recepção e disposição final dos resíduos 

domiciliares de Bebedouro e que até a assinatura do contrato, a licitante possui condições 

plenas de apresentar os documentos abaixo relacionados: 

4.7.2.1- Comprovação de disponibilidade através de carta própria ou de terceiros do aterro 

sanitário onde serão recebidos e dispostos os resíduos sólidos da Contratante ( Carta de 

Anuência), para receber no mínimo 60 t/dia ( toneladas por dia) de resíduos domiciliares 

oriundos da Contratante;   
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4.7.2.2- Declaração da Prefeitura do Município no qual o aterro esteja localizado que admite e 

autoriza receber resíduos de outros municípios. 

 

4.8 – DA VISITA TÉCNICA 

 

4.8.1- Será obrigatória a realização de visita técnica através de um representante devidamente 

identificado da empresa participante, uma vez que, por força da natureza do objeto a visita se 

torna imprescindível para se permitir a correta elaboração das propostas e o cumprimento 

adequado das obrigações contratuais; 

4.8.2- O setor técnico da Prefeitura através do Departamento de Agricultura, Abastecimento e 

Meio Ambiente, emitirá atestado de visita técnica devidamente assinado, que deverá ser 

inserido no envelope 02 de documentos para habilitação. 

4.8.3- A visita será realizada de segunda a sexta-feira ( exceto feriados e pontos facultativos 

nas repartições públicas  do Município) entre as 08h00 às 11h00 e entre as 13h00 e as 15h00 e 

até o dia imediatamente anterior à data de abertura da licitação, devendo ser agendada no 

Departamento de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, localizado na Praça Jose 

Stamato Sobrinho, 45, Centro – Fones: (17) 33459108 ou 33459131. 

 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 

5.1- Os transportes externos consistem na remoção dos RSD da Estação de Transbordo até a 

unidade de tratamento ou destinação final, utilizando-se técnicas que garantam a preservação 

da integridade física do pessoal, da população e do meio ambiente, devendo estar de acordo 

com as orientações dos órgãos de limpeza urbana e órgãos estaduais e federais. 

5.2- Seguro Ambiental para coleta e transporte dos resíduos 

5.3- Corrigir as irregularidades encontradas na prestação do serviço, especialmente quando 

notificada pelo Contratante. 

5.4- Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e por quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o serviço e sobre 

o pessoal necessário à execução do serviço. 

5.5- Responsabilizar-se, no caso de subcontratação, no caso de destinação dos resíduos 

licenciamentos ambientais exigidos e que possibilite a obtenção do CADRI. 

5.6- Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital. 
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5.7- Realizar a prestação de serviço de acordo com a solicitação do órgão municipal 

requisitante, impreterivelmente, nas datas e horários estipulados, acatando as Ordens de 

Serviço, recebidas. 

5.8- Manter a área da Estação de Transbordo limpa e organizada, sem resíduos e sacos 

plásticos espalhados, acumulo de chorume, acumulo de aves entre outros. 

5.9- Não permitir catadores ou outras pessoas estranhas ao serviço na Estação de Transbordo. 

5.10- Substituir ou repor o serviço que não estiver de acordo com as especificações do Termo 

de Referência, em 24 (vinte e quatro) horas, a partir da comunicação feita pela Prefeitura 

Municipal de Bebedouro. 

5.11- A Prefeitura indicará o funcionário que acompanhará o controle de volume e não será 

paga nota fiscal que não esteja acompanhada dos tíquetes de controle assinado pelo 

funcionário municipal indicado. 

 

 

6- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1- Emitir a Ordem de Serviço à Contratada com antecedência mínima de 03 (três) dias da 

data da prestação do serviço. 

6.2- Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos. 

6.3- Fiscalizar e supervisionar o andamento e recebimento do objeto licitado, informando à    

Contratada, quando houver, os problemas para serem corrigidos. 

6.4- Manter o funcionário municipal controlador na Estação de Transbordo. 

6.5- O Município de Bebedouro se reserva o direito de, durante a execução do serviço, manter 

Comissão Especial para avaliação da qualidade do objeto. 

 

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

7.1- A validade do Contrato será de 12 meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos 

períodos até 5 anos ou 60 meses de acordo com as necessidades e também em 

conformidade com o art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

7.2- Os preços unitários ofertados pela CONTRATADA, em conformidade com a planilha 

orçamentária, após 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta, e 

havendo prorrogação do prazo de execução nos termos deste Termo de Referência, 

poderão ser reajustados pela variação anual IPCA/IBGE contado mês imediatamente 

anterior à data da proposta, exceto o preço da gestão da Estação de Transbordo que 
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deverá ser recalculado considerando a exclusão dos custos da adaptação da Estação de 

Transbordo. 

   

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

8.1- As despesas orçamentárias correrão por conta do Programa Cidade Limpa 5001,    

elemento de despesas 3.3.90.39.00, número da despesa 00675, Órgão 10.03.00, Funcional 

15.452.5001 e ação 2166  

 

 

 

 

Angela Maria Macuco do Prado Brunelli 

Diretora de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 


